
ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

PROJETO DE LEI N° 48/2022 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
DESAFETAR E A DOAR UMA ÁREA DE TERRAS 
PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE JEQUIÉ À 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA JEQUIÉ - ADJ, NA 
FORMA ABAIXO ESPECIFICADO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA no uso de suas atribuições 

legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Jequié autorizada a 

desafetar de sua primitiva destinação a área de terras adiante especificada, e autorizada a 

efetivar a doação da respectiva área à ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA JEQUIÉ - ADJ, 
Associação Civil de Direito Privado, sem fins lucrativos, com inscrição no CNPJ sob n° 

13.893.821/0001-46, igualmente considerada de Utilidade Pública pela Lei Municipal n° 

1.320 de 30 de março de 1994, consistente de uma área de terras descrita e caracterizada 

no Memorial Descritivo e Planta Planimétrica Georreferenciada que faz parte integrante 

desta Lei, elaborada pelo responsável técnico, o Sr. Geovane Santos Araújo, Técnico 

Agrimensor, devidamente inscrito no CFT sob n°031.006.335-39, e, CREA n° 0518485447, 

cuja área objeto da presente doação é constituída dos seguintes limites e confrontações. 

Art. 2° - Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01, de coordenadas N 

8.463.676,90m e E 387.838,14m; deste segue confrontando com Prefeitura Municipal de 

Jequié no quadrante Nordeste, com azimute de 152°33'06,60" por uma distância de 119,46m 

até o vértice P02, de coordenadas N 8.463.570,89m e E 387.893,21m; deste segue 

confrontando com Prefeitura Municipal de Jequié no quadrante Nordeste, com azimute de 

171°3527,35" por uma distância de 78,29m até o vértice P03, de coordenadas N 

8.463.493,44m e E 387.904,66m; deste segue confrontando com Prefeitura Municipal de 
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Jequié no quadrante Nordeste, com azimute de 155°16'23,42" por uma distância de 59,43m 

até o vértice PO4, de coordenadas N 8.463.439,46m e E 387.929,52m; deste segue 

confrontando com Prefeitura Municipal de Jequié no quadrante Nordeste, com azimute de 

161°52'47,30" por uma distância de 35,06m até o vértice P05, de coordenadas N 

8.463.406,14m e E 387.940,42m; deste segue confrontando com Prefeitura Municipal de 

Jequié no quadrante Sudeste, com azimute de 234°1023,74" por uma distância de 95,05m 

até o vértice P06, de coordenadas N 8.463.350,50m e E 387.863,36m; deste segue 

confrontando com Escola Municipal, 12 Salas no quadrante Sudoeste, com azimute de 

323°17'54,07" por uma distância de 79,29m até o vértice P07, de coordenadas N 

8.463.414,08m e E 387.815,97m; deste segue confrontando com Escola Municipal, 12 Salas 

no quadrante Sudeste, com azimute de 234°0800,93" por uma distância de 100,23m até o 

vértice P08, de coordenadas N 8.463.355,35m e E 387.734,74m; deste segue confrontando 

com Estrada da Cachoeirinha no quadrante Sudoeste, com azimute de 324°01'48,04" por 

uma distância de 6,86m até o vértice P09, de coordenadas N 8.463.360,90m e E 

387.730,71m; deste segue confrontando com Diocleciano Alves Dias no quadrante Noroeste, 

com azimute de 42°42'02,31" por uma distância de 163,01m até o vértice P10, de 

coordenadas N 8.463.480,70m e E 387.841,27m; deste segue confrontando com Diocleciano 

Alves Dias no quadrante Sudoeste, com azimute de 329°52'05,62" por uma distância de 

145,00m até o vértice P11, de coordenadas N 8.463.606,11m e E 387.768,48m; deste segue 

confrontando com Estrada de Acesso à Pov. Cachoeirinha no quadrante Noroeste, com 

azimute 44°3233,84" por uma distância de 99,32m até o vértice P01, ponto inicial da 

descrição deste perímetro, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma 

área superficial de 28.349,13m2 (vinte e oito mil trezentos e quarenta e nove metros 

quadrados e treze decímetros quadrados), ou melhor, equivalente a 02 (dois) hectares 83 

(oitenta e três) ares e 49 (quarenta e nove) centiares. 

Art. 30 - O imóvel acima descrito e caracterizado medindo 28.349,13m2 (vinte e oito 

mil trezentos e quarenta e nove metros quadrados e treze decímetros quadrados), localizado 

na zona da Cachoeirinha, zona urbana desta cidade, será desafetada e desmembrada da 

área original de 28ha (vinte e oito hectares), pertencente ao Município de Jequié, conforme 

consta em certidão de ônus emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis de Jequié/BA; 

registrado no Livro R-1, sob a matrícula n° 19.639, junto ao Cartório do 2° Ofício de Registro 
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de Imóveis da Comarca de Jequié/BA. 

Art. 40 - A área objeto da doação à ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA JEQUIÉ - ADJ 

destina-se à construção e implantação de um (CT) - Centro de Treinamento Esportivo, para 

a prática do desporto, com o objetivo de difundir, fomentar e aprimorar à prática do esporte 

em todas as suas atividades e modalidades, no âmbito e jurisdição do Município de Jequié, 

ficando a entidade, como direta responsável pela administração e direção do Centro de 

Treinamento Esportivo a ser edificado pela donatária. 

Art. 50 - As obras de construção do (CT) - Centro de Treinamento Esportivo 

mencionado no artigo anterior, deverão ser executadas e custeadas pela donatária, no prazo 

de 08 (oito) anos, a contar da data da lavratura da competente escritura pública, podendo 

ser prorrogado pelo prazo máximo de 08(oito) anos, a pedido da donatária, submetido aos 

critérios, interesse e conveniência do ente público municipal, mediante decreto do chefe do 

Poder Executivo. 

Art. 6° - A donatária não poderá modificar a destinação estabelecida no art. 4° desta 

lei, ficando também impedida de realizar hipoteca, alienação ou transmissão, a qualquer 

título, do imóvel objeto da presente doação, sem prévia anuência do Poder Executivo 

Municipal, sob pena de revogação automática do ato de doação. 

§ 1° - A doação ora autorizada se efetivará por escritura pública, que será onerada 

com cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade, bem como das exigências 

que serão estabelecidas pelo Poder Público Municipal em face da donatária quanto 

ao cumprimento de prazos para a implantação das edificações necessárias para a 

iniciação das atividades esportivas pelo (CT) Centro de Treinamento Esportivo. 

§ 2° - Tendo como exigênciaa cláusula de reversão da área ao patrimônio público 

municipal, com todas as benfeitorias implantadas, sem direito a indenização ou 

retenção, na hipótese da donatária descumprir qualquer das exigências 

estabelecidas nesta lei e outras que serão previstas no corpo da competente escritura 

pública de doação. 
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Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas todas 

as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

CAMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

EM: R- / 06,  21. 
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ANEXO I - CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

rorcq 3UVICIARIO 

oficio DO RPOISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 
COMARCA DE JECHRE BANIA 

201* 
Remeteis 01$41 • AND Ai LAN RUY OLIVEIRA 8101401 

ri ateio Mofo 

PAATA10111À te. 19 839  DATA 2919813818  t011aiTtftCasMO OU IMÓVEL 

Ama Oe tr,zat Artorxtm,oaa rio uma Are., enam,, Int:411,4114 co 'nal dl Cacemerrirdos tptift.4 
mtOOO: 2$14A (vinte 1 eito bectices), gemendo o., 140171 ESTRADA DE AUSSO A ISA.110, 111 SUS ESTP*04, 
Attt A teflisaNik LUTE ESTRADA ZU e OESTE DlOCIECIAND MVES DIAS, ESTRADA DE ACCSITO A INP.1" rem 
peorneito de 2.299,31m, descrito da segeinte forMe, Pedindo do marco 100, toordeneda plane 4 463 9654111 
Norte t. 309149,405 or teste, dese, confrontando neste trecho com ff t, no euadrinte floN14114% 14411040 Tm" 
distancie de 352417 me azimute plano de 141T2elechegs.se ate marco 105 deite, coefrontando cedo trethn 
com 211.e0 quadrante Nordeste, seguindo cose ~emiti de 24,765 ris e *remite Plano de 91'36'3lVeti*ge-v: 15 
MORO £02. deste, confrontando neste trecho com ESTRADA Ao quadrante Sudeste. seg1N.49 cnn, drlar1C. de
124,934 fri e azimute Mano de 193•40'01"chetzese ao merco 103. Oeste, confederando neste creche com 
ESTAM:0.40 Quadrante Sudeete, seguindo coto eliminei. de 117,48 in o azimute plano de 1114•04'14^Mega se., 
morto 104, deste, confromaritio neste trecho com ESTRADA.no zotadoente Szidestit, seguindo ecein distincla de 
31.414 rn e itimute plano de teE319:14"chegase ao marco 105, deste, tonfrenteritee neste trecho corrt 
ESTRADAno quadrante Sudeste, seguindo com disteecie de 46,194 mi e azimute Mano de 1811131*441"cherpesit ao 
Malta £04 deste. confrontando neste trecho cern ESTRADA,no quadrante Sudeste. Segoted0 tem distância de 
10.679 mi e 12Mlute plano de 194•34'57"chegase :o marco 107, deste, confrontando neste trecho com 
ESTRADAno Quadrante Sudeste, seguindo com distenda de 41,11111 in e azimute plano de 10EL9TIEchega.se to 
marco El, deste, confrontando neste trecho cont ESTRADA", Quadrante Sudeste. Seguindo com distancia de 
187,173 rn e azimute plano de 215111'50'thegase ao marco E09. deste. confrontando neste Ireeno core ÁREA 
URBANA,no quadrante Sudoeste, seguindo com d otáncia de 211.2011 soe alimute plano de 298'07'41"crimp-se ao 
marco 610, deste, confrontando neste trecho com ÁREA URBANA,,,, quadrante Sudoeste, seguindo com drstitncia 
de 54,331 te e maniete plano de 124•1141"chegaise ao oferto et I, deste, confrontando neste trecho com ÁREA 
URRANAmo quadrante NOreaSte, seguindo com distenda de 33,041 rn e azimute Mano de 53.51'47..4isetAtE ao 
marco Ui, deste, coefrontando neste trecho Com ÁREA UlIgANA,no quadrente Sudoeste, segunde cem dut9otio 
de 124,760 m e azimute plano de 3111•11.50"chegase so marro EU, deste, confrontando neste tombo com ÁREA 
UR1SANA,no quadrante Sudeste, seguindo com distlncle de 21.953 m 6 aVrelote plano de 235'21'41"chegade RO 
mirto 124. deste, confrontando neste trecho com ÁREA USIAMeikree quadrante SiedOeSte, seguindo com distincia 
de 105159M e azimute pleno de 324•37'e9'chesa-se ao marco 015 deste, confrontando neste treeho com ÁREA 
1.11tEANA,no quadrante aloroeste;seguirido com distende de 161.764 rn e aeantde plano de 42. 31e52TchesiEse ao 

merco 636, Oeste, confrontando neste trecho eorn MICA URSANAno quadrante Sudoeste, seguindo com distIncia 

de 73,221 rti e aártIote plano de 324'57'20"chegase ao marco 117, oeste, conhontando Reate trecho com 

ESTAADA DE ACESSO A 0/4330,5,0 quadrante Sudoeste, seguindo com distenda de 09,016 m e aeimute oianie de 

326'37'S9Tebege.se ao marco EU, deste, confrontando neste cretho com ESTRADA DE ACESSO A 84-330.510 

nuamente Noroeste, sevando com distenda de ZOEM ri e azimute plano de 4612441- chega.se ao marco E19. 

deste, confrontando neste trecho (MIN ESTRADA DE ACESSO A 04-330.00 qoadr.te Noroeste, seguinde cern 

distancia de 19,544 nt e azimute plano de 35.12'26"chegaise ao marco 120 deste, confrontando neste trecho com 

SITIADA DE ACESSO A 814330,no quadrante Noroeste. Segeindo som distancia de 01,826 rri e ezenute plano de 

12'04'34"ehege-se ao Marco 021, deste, confrentendo neste trecho Pim ESTRÀDA DE ACESSO A 1:043.30.no 

quadrante Noroeste, seguindo com distância de 240,016 me azimute Plano de 46'30'07"chega4e ao merece 1110, 

ponto aliciei da deau:Oo deste pennietio Todas as coordenadas aqui Ceauttas estio ecorrelerenciadee af, 

Sistema Geodettco Bresileno e tfscontrarn.se representadas no Sistensa UTM, referendadas ao Me, rdion0 Centrai 

29• WGr, tendo (Orne (lati" o 0A0.119 Todos os az ene( es e entendes, Areal perímetro foram :abulados no plano 

de prottelio UTNI, elaborado por 11.115 Fabiano Souza Sintas' CREA.BA nt 55,737.3alteel3o. COAS 01536225052. 

ITR: 3516.339.5 REGISTRO ANTERIOR: Tr000toà00 na 10990 Itero do Ceci do I* OfIdo; desta Comarca. 

PROPRICTA/110: DCOMACiANO ALVES [NAS, desavir:e, agropecuarista, HG no 0058855406 S.SP4A, CPF 

00746534449 e sua esposa LINOAURA ALVES DIAS, hmuleire, do lar, PG ne 0698324390 551.8.6, CPF 55 

Pad.: 001f002 

Com.e co daria 140005 
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017 92.6.19,3,46. reslimmes, nesta cidade. 

4.4R/JecturC, ytte 

RW 1 - 10.1539 Nos termos da Escritura PUblica de Desaprolviaçào de fiem Imbvel, lavrada em 12 de Junho de 2002, peio Tahelionato do 2* Oficio de Notes, deste O-inserta de Jellite4A. 4s III. 013, rio livro 02, a imevel abjeta da presente matricula foi adquirido pelo MUISOOPIO DE JEQUI , entidade constitutional de direito público interno, 
CNPJ n9 13.894.828/0001-60, representado por seu Prefeito REINA1.00 MOURA Pavor"), dresiietro, casado, 
professor, RG n* 0095525530 SSP-BA, CPI' ad plg adg,385.15, tanga como copeupeleul a os „,,,,,,,ditydo, actrera 
qualificados. pelo valor indennateirM de 032701100,00 jduecntrss C setenta mit reais), pago da seguinte Ruma: 
55150.000,00 atreves do Cheque n 418460, Conte Remas do Aras,' S.A e o restante, a quantia de 51.120000,00. em 
duas parcelas no vetor de 8560,000,00 cede, venci-volt em 11 de ¡o/ha e 11. de agoiro de 2002. lajgdp_oitnsicygl 
~omita5  imotantedo de ates Parttue industrial de !emule, tento de encosto de ti-animasse*. Do que dou Id. 
Pretocolo ns 33341. DAIE ISENTO Mi 002/037502 530000. 

le e junho de 2018 

"--7 " 

CARTÓRIO do 2° OFICIO de REGISTRO DE IMÓVEIS 

DA COMARCA DE JEQUIÉ BAHIA 
CERTIDÃO 

A presente Certidão, estrada por meio reprográfico de acordo com ø§ do 

art. 19 da lei 6.015/73. COI,fero com o original deste registro. O referido 
rdade e dou fé 

1É - BA

C.ABILITS atottD/ 3AIG1130 - rozuvisore 

Seio de Autenticidade 
Nacral de Juabc. Evedede Salta 

Mo Cadima ata,Rimistro 
099.9.AB0336214 

05013111DTI X 
gleriutiel 

morintja4jeahr5n5eericsita 

1 

Dna: 999-002-5657.5 
lanolothentort , R$ 42,68 Fiscal: 11.$ 30,31 IrECCIett Rd 1.1,64 Detleasorset R$ 1. 13 POR: R$ 1,7 re8459A, R$ 0,68 

Total: R$ 0a3iii, 999-002-56575 Certidão expedida às 10:32:35 horas do dia 07)0612021. 

Pad 002/002 O prazo de validade desta certidão e de 3011r1n1n) dias. 

Art 829(Código de Normas de Serviços dos Oficias ExtraiddiCIIIIS Bebia). 

Core:idao expedida ride termo. do Pedido N/' 27101 

Câmara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho, 79, Centro — Jequié-BA - CEP: 45.200-270 
Portal Modelo: http://jequie.ba leq.br E-mail: camaramunicipaldejequie iequie ba.leq br contato (073) 3528 8600. 

6 



ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

ANEXO II- MEMORIAL DESCRITIVO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

IMÓVEL: TERRENO DESTINADO AO FUTURO CT DO ADJ 
PROPRIETÁRIO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
CNPJ: 13.894.878/0001-60 
MUNICÍPIO: JEQUIÉ-BA 
ÁREA: 28.349,13 in2 PERÉVIETRO : 981.00m 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01, de coordenadas N 8.463.676,90m 
e E 387.838,14m; deste segue confrontando com Prefeitura Municipal de Jequié no quadrante 
Nordeste, com azimute de 152°33'06,60" por uma distância de 119,46m até o vértice P02, de 
coordenadas N 8.463.570,89m e E 387.893,21m; deste segue confrontando com Prefeitura 
Municipal de Jequié no quadrante Nordeste, com azimute de 171°35'27,35" por uma distância 
de 78,29m até o vértice P03, de coordenadas N 8.463.493,44m e E 387.904,66m; deste segue 
confrontando com Prefeitura Municipal de Jequié no quadrante Nordeste, com azimute de 
155°16'23,42" por uma distância de 59,43m até o vértice PO4, de coordenadas N 
8.463.439,46m e E 387.929,52m; deste segue confrontando com Prefeitura Municipal de 
Jequié no quadrante Nordeste, com azimute de 161°52'47,30" por unia distância de 35,06m até 
o vértice P05, de coordenadas N 8.463.406,14m e E 387.940,42m; deste segue confrontando 
com Prefeitura Municipal de Jequié no quadrante Sudeste, com azimute de 2349 0'23,74" por 
uma distância de 95,05m até o vértice P06, de coordenadas N 8.463.350,50m e E 
387.863,36m; deste segue confrontando com Escola Municipal, 12 Salas no quadrante 
Sudoeste, com azimute de 323'17'54.07" por uma distância de 79,29m até o vértice P07, de 
coordenadas N 8.463.414,08m e E 387.815,97m; deste segue confrontando com Escola 
Municipal, 12 Salas no quadrante Sudeste, com azimute de 234°0800,93" por urna distância de 
100,25m até o vértice P08, de coordenadas N 8.463.355,35m e E 387.734,74m; deste segue 
confrontando com Estrada da Cachoeirinha no quadrante Sudoeste, com azimute de 
324'01'48,04" por uma distância de 6,86m até o vértice P09, de coordenadas N 8.463.360,90m 
e E 387.730,71m; deste segue confrontando com Diocleciano Alves Dias no quadrante 
Noroeste, com azimute de 42'42'02,31" por urna distância de 163,01m até o vértice P10, de 
coordenadas N 8.463.480,70m e E 387.841,27m; deste segue confrontando com Diocleciano 
Mves Dias no quadrante Sudoeste, com azimute de 329°5205,62" por uma distância de 
145,00m até o vértice PII, de coordenadas N 8.463.606,11m e E 387.768,48m; deste segue 
confrontando com Estrada de Acesso à Pov. Cachoeirinha no quadrante Noroeste, com azimute 
44°32'33,84" por urna distância de 99,32m até o vértice P01, ponto inicial da descrição deste 
perímetro, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 
28.349,13m2. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
n°39 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

JEQUIÉ-BA, 18/06/2021 

SANTOS ARA '4" " 44

.v! ci!2: eASaarinanastZni,310a4kr3j9°,,i

TEC OR - CFT ti': 0310063353-9 

1 1 1 
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ANEXO III — PLANTA BAIXA 
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